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 LRF, art. 48 - Anexo VII  R$   1,00

DESPESA COM PESSOAL  -  Poder Executivo VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 4.100.806.137,91                                                    41,42
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 4.850.838.113,72 49,00
Limite Prudencial  (§ único, art. 22 da LRF) 4.608.296.208,03 46,55

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 805.588.797,21                                                       8,14
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 19.799.339.239,66 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias -                                                                           -                                                                           
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.177.927.316,36 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 45.542.059,86                                                         0,46
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                                               -                                                                               
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 1.583.947.139,17 16,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 692.976.873,39                                                       7,00                                                                         
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